
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Contratos
Espécie: Contrato n.º 311 de Prestação de Serviço de

Serviços de Emissão de Bilhetes de Passagens Aéreas Nacionais
e Internacionais - Ata de Registro de Preços nº 60/2008 -
Processo nº 60/2008 - Processo IPEM-SP nº38.553/2008.

Partes/Signatários: Instituto de Pesos e Medidas do Estado
de São Paulo - IPEM-SP, como Contratante e Voetur Turismo e
Representações Ltda, representada por Hélio Matsuoka - como
Contratada.

Objeto: Prestação de serviço de emissão de bilhetes de pas-
sagens aéreas nacionais e internacionais.

Prazo - 10/12/2008 à 31/01/2009.
Data da Assinatura: 10/12/2008.
Valor Total - R$ 61.158,14.
Recursos Orçamentários: a despesa com a execução da

presente Ata de Registro de Preços onerará os recursos consig-
nados na PTRES nº 175601 e na natureza de despesa 339033.

Fundamento: Lei Federal n.º 10.520 e Decretos Estaduais
nº 47.297, 47.945 e 51.809.

Espécie: Contrato n.º 308 de Prestação de Serviços de
Telefonia Móvel com Sistema de Conexão Rápida PTT, para
Operação de Transmissão de Voz e Dados - Ata de Registro de
Preços nº CMIL 008/07 - Processo GG nº2.881/2007 - Pregão nº
CMIL nº 021/2007 - Processo IPEM-SP n.º 8.008/2008.

Partes/Signatários: Instituto de Pesos e Medidas do Estado
de São Paulo - IPEM-SP, como Contratante e Claro S.A., repre-
sentada por Sérgio Adriano Pelegrino e Bernardo Kos Winik -
como Contratada.

Objeto: Prestação de serviço de telefonia móvel com siste-
ma de conexão rápida PTT, para operação de transmissão de
voz e dados.

Prazo - 04/12/2008 à 03/03/2010.
Data da Assinatura: 04/12/2008.
Valor Total - R$ 11.178,00.
Recursos Orçamentários: no presente exercício o valor one-

rará o subelemento econômico nº 33905017, PTRES 175601,
devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros.

Fundamento: Lei Federal n.º 10.520/02 subsidiariamente
no que couber, à Lei e Lei Federal n.º 8.666/93 e suas altera-
ções, Lei Estadual n.º 6.544/89 e suas alterações e Decreto
47.297/02 e do Regulamento da Licitação na Modalidade
Pregão, aprovada pela Resolução CEGP - 10/02.

Extrato de Termo Aditivo
Espécie: 2º Termo Aditivo ao Contrato n.º 9912152564 de

Prestação de Serviços do Serviço de Correspondência Agrupada
(Serca) - Processo IPEM-SP n.º 27.650/2006.

Partes/Signatários: Instituto de Pesos e Medidas do Estado
de São Paulo - IPEM-SP, como Contratante e Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, representada pelos Senhores José
Olinto Carvalho e Luis Antonio Pereira Martins - como
Contratada.

Objeto: Prorrogação prevista na cláusula de vigência de
06/11/2008 à 05/11/2009.

Data da Assinatura: 04/11/2008.
Fundamento: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

Assistência e 
Desenvolvimento Social
COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CAMPINAS

Extrato de Termos de Convênio
Processo nº 498/2008 - Autorização Governamental

Decreto n.º 52.872 de 04 de abril de 2008 - Convenente:
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social -
Conveniada: Instituto Paulista Adventista de Educação e
Assistência Social - Município: Artur Nogueira/SP - Objeto: equi-
pamentos de cabelereiro, cozinha industrial, padaria industrial,
telemarketing e informática para a entidade - Valor Total: R$
100.000,00 (cem mil reais) - Elemento Econômico: 44.50.42-01
- Programa de Trabalho 08.244.3513.1825.0000 - Vigência de
04 (quatro) meses a contar da data da assinatura - Assinatura:
12/12/2008

Processo nº 1285/2008 - Autorização Governamental
Decreto n.º 52.872 de 04 de abril de 2008 - Convenente:
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social -
Conveniada: Lar Eduardo Ferrara - Município: Jarinu/SP -
Objeto: aquisição de um veículo (palio) para a entidade - Valor
Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) - Elemento Econômico:
44.50.42-01 - Programa de Trabalho 08.244.3513.1825.0000 -
Vigência de 04 (quatro) meses a contar da data da assinatura -
Assinatura: 10/12/2008

Processo nº 1527/2008 - Autorização Governamental
Decreto n.º 52.872 de 04 de abril de 2008 - Convenente:
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social -
Conveniada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Jarinu - Município: Jarinu/SP - Objeto: aquisição de equipamen-
tos eletroeletronicos, móveis adaptados, audiometro e play-
ground para a entidade - Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil
reais) - Elemento Econômico: 44.50.42-01 - Programa de
Trabalho 08.244.3513.1825.0000 - Vigência de 04 (quatro)
meses a contar da data da assinatura - Assinatura: 10/12/2008

Segurança Pública
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA DA MACRO SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE
OSASCO “DR. FLÁVIO AUGUSTO DE
SOUZA NOGUEIRA”
Portaria do Delegado, de 31-12-2008
O Delegado Seccional de Polícia de Osasco, face ao dis-

posto do item III, do art. 38 combinado com o artigo 51, ambos
da Lei 8.666 de 21-6-1993:

Em razão de mudanças administrativas no âmbito desta
Delegacia Seccional de Polícia de Osasco, resolve designar:

Wilson dos Santos Bessa e Silva - RG 17.476.145/SSP-SP -
Encarregado do Setor de Finanças e Pregoeiro Oficial.

Marcos Paulo Rodrigues - RG 24.414.014/SSP-SP - como
Encarregado do Setor de Almoxarifado e Patrimônio, em subs-
tituição a José Carlos Dionizio - RG 14.079.050/SSP-SP;

E como integrantes da Comissão de Licitação, Equipe de
Apoio e Comissão de Recebimento de Materiais, os funcioná-
rios:

Mary Marta Sanches - RG 18.328.217/SSP-SP, e,
Antonio Carlos Tatsuo Bajo - RG 17.126.044/SSP-SP.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

(Port. 8)

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE
SÃO PAULO - INTERIOR

DEINTER 2 - CAMPINAS
Delegacia Seccional de Polícia de Mogi
Guaçu
Portarias do Delegado, de 30-12-2008
O Delegado Seccional de Polícia
Considerando o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º,

da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o teor da cláusula nona - obrigações e res-

ponsabilidades do contratante, do contrato nº.007/2008, for-
malizado com a empresa Auto Posto Kerubins Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº. 04.144.579/0001-17, para aquisição de gasolina
comum, álcool etílico hidratado e óleo diesel, com entrega par-
celada para abastecimento das viaturas em uso nas Unidades
Policiais sediadas no município de Mogi Guaçu, resolve:

Artigo 1º - Fica designado como Gestor do Contrato
nº.007/2008 o Dr. Rafael Tobias Nogueira, RG 7.293.342
SSP/SP, Delegado de Polícia Assistente da Delegacia Seccional
de Polícia de Mogi Guaçu/SP.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua edi-
ção. (Port. 43)

O Delegado Seccional de Polícia
Considerando o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º,

da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o teor da cláusula nona - obrigações e res-

ponsabilidades do contratante, do contrato nº.008/2008, for-
malizado com a empresa Auto Posto Kerubins Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº. 04.144.579/0001-17, para aquisição de gasolina
comum e álcool etílico hidratado, com entrega parcelada para
abastecimento das viaturas em uso nas Unidades Policiais
sediadas no município de Mogi Mirim, resolve:

Artigo 1º - Fica designado como Gestor do Contrato
nº.008/2008 o Dr. José Emidio Carvalho Silva, RG15.620.349
SSP/SP, Delegado de Polícia Titular do município de Mogi
Mirim/SP.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua edi-
ção. (Port. 44)

O Delegado Seccional de Polícia
Considerando o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º,

da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o teor da cláusula nona - obrigações e res-

ponsabilidades do contratante, do contrato nº.009/2008, for-
malizado com a empresa Auto Posto Kerubins Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº. 04.144.579/0001-17, para aquisição de gasolina
comum e álcool etílico hidratado, com entrega parcelada para
abastecimento das viaturas em uso na Unidade Policial sediada
no município de Estiva Gerbi, resolve:

Artigo 1º - Fica designado como Gestor do Contrato
nº.009/2008 Luciano Gomes de Lima, RG 22.784.350 SSP/SP,
Escrivão de Polícia, exercendo funções junto à Delegacia de
Polícia do município de Estiva Gerbi.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua edi-
ção. (Port. 45)

O Delegado Seccional de Polícia
Considerando o disposto no artigo 67, parágrafos 1º e 2º,

da Lei Federal 8.666/93;
Considerando o teor da cláusula nona - obrigações e res-

ponsabilidades do contratante, do contrato nº.013/2008, for-
malizado com a empresa Auto Posto Possense Ltda, inscrita no
CNPJ sob o nº.45.328.671/0001-14, para aquisição de gasolina
comum, com entrega parcelada para abastecimento das viatu-
ras em uso na Unidade Policial sediada no município de
Holambra, resolve:

Artigo 1º - Fica designado como Gestor do Contrato
nº.013/2008 o Dr. Marcelo Grandinetti Adelino, RG 6.111.824
SSP/SP, Delegado de Polícia Titular do município de
Holambra/SP.
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OFÍCIO GS-CAT Nº 677-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, para acrescentar o artigo
250-A.

A minuta ora proposta implementa na legislação
paulista o Convênio ICMS-143/06, celebrado em 15 de
dezembro de 2006 pelos Estados e a União, que insti-
tuiu a Escrituração Fiscal Digital - EFD.

A EFD substitui a impressão e a escrituração em
papel de livros fiscais pela escrituração em formato
digital, promovendo, entre outros benefícios: redução
de custos com a emissão e armazenamento de docu-
mentos em papel; modernização da relação entre con-
tribuinte e administração pública; maior interação
entre as administrações tributárias e aperfeiçoamento
do combate à sonegação.

Ressalta-se que, por enquanto, a obrigatoriedade
da EFD a partir de 1º de janeiro de 2009 aplica-se
somente aos contribuintes especificados nos anexos do
Protocolo ICMS-77/08, de 18 de setembro de 2008.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Atos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 31-12-2008
No processo SJDC-272.873-08, sobre convênio:

“Diante dos elementos de instrução dos autos, desta-
cando-se o parecer 533-08, da Consultoria Jurídica da
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, acolhi-
do pelo Titular da Pasta, autorizo a celebração de con-
vênio entre o Estado de São Paulo, por meio da Secre-
taria da Justiça e da Defesa da Cidadania, e a Associa-
ção Cultural Mix Brasil, tendo por objeto a transferên-
cia de recursos financeiros para a exibição de filmes do
16º Festival Mix Brasil de Cinema e Vídeo da Diversida-
de Sexual, nos Postos de Atendimento dos Centros de
Integração da Cidadania - CIC’s, observadas as reco-
mendações contidas no aludido parecer e os demais
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

Casa Civil

GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário-Adjunto, Responden-
do pelo Expediente, de 31-12-2008

No correio eletrônico SEADS, de 30-12-08, sobre
retificação: “Diante da manifestação da Secretaria
Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social e de
conformidade com o disposto no art. 1º do Dec.
53.325-2008, retifico os despachos publicados nas
datas discriminadas, na parte em que foi aprovada a
celebração dos convênios entre aquela Pasta, repre-
sentando o Estado, e as entidades sociais indicadas,
para que constem as alterações conforme expressas no
Anexo.”

ANEXO
ENTIDADE SOCIAL OBJETO VALOR (R$)
Lar Escola Jesue Frantz (São Bernardo Aquisição 30.000,00
do Campo) (Repr. SEADS 48-08 - 
D.O. de 20-11-2008)
Associação de Pais e Amigos  dos Aquisição 44.604,90
Excepcionais - APAE de Cajuru (Repr. 
SEADS 52-08 - D.O. de 9-12-2008)

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 31-12-2008
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de
relevante razão de interesse público, de que trata a
parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela LF
8.883-94, para justificar o pagamento, independente-
mente da ordem cronológica da respectiva exigibilida-
de, de cada uma das despesas, já efetuadas após regu-
lar contratação, a seguir indicadas. Pagamentos
imprescindíveis ao bom andamento do serviço público
da Casa Civil UGO 280013 - Unidade Gestora Orça-
mentária UGF 280003 Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora.

PD Referente a Liberação de BEC.

VENCIMENTO NUMERO DE PD VALOR

2-1-2009 2008PD01437 (BEC) 369,00
2-1-2009 2008PD01438 (BEC) 316,00
2-1-2009 2008PD01439 (BEC) 1.540,00
2-1-2009 2008PD01440 (BEC) 26,80
7-1-2009 2008PD01455 (BEC) 240,00
7-1-2009 2008PD01456 (BEC) 648,00
7-1-2009 2008PD01457 (BEC) 1.050,00

TOTAL 4.189,80

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Despacho do Responsável pelo Expediente, 
de 29-12-2008
Processo SEP 3772/2008
Interessado: Coordenadoria de Administração
Assunto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de moto-frete para transporte, coleta e entre-
ga de pequenos volumes e documentos, mediante utilização de
motocicletas.

Em atendimento à decisão judicial da 6ª Vara da Justiça
Federal de 1º grau - 1ª Subseção Judiciária em São Paulo, pro-
ferida no Processo nº 2008.61.00.031833-4 - Ação Ordinária
Cominatória com Pedido de Tutela Antecipada, proposta pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em face do
Estado de São Paulo, por intermédio da Procuradoria Geral do
Estado, que deferiu a tutela antecipada requerida pela autora,
suspendendo a execução do Contrato nº 051/2008-CA, celebra-
do em 06.10.2008 pelo Estado de São Paulo, por sua Secretaria
de Economia e Planejamento e por KLC Transportes, Locação e
Comércio Ltda.-EPP, tendo por objeto a prestação de serviços
de moto-frete para transporte, coleta e entrega de pequenos
volumes e documentos, mediante a utilização de motocicletas,
conforme anexo I - Memorial Descritivo, que faz parte inte-
grante do edital de pregão eletrônico nº 030/2008, sob pena de
multa diária no valor de R$ 500,00(quinhentos reais), determi-
no a suspensão de referido contrato, dando-se ciência imediata
à contratada.

Este ato terá efeitos a contar da citação do Procurador
Geral do Estado, ocorrida em 22/12/2008, na Ação Ordinária
supra noticiada.

Gestão Pública
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
Contrato nº 038/2008 - Processo SGP nº 17264/2008 -

Parecer Jurídico CJ/SGP nº360/2008 Contratante: Secretaria de
Gestão Pública - Instituto de Desenvolvimento Gerencial - INDG

Objeto: Contratação de prestação de serviços de consulto-
ria para continuidade da execução do projeto melhoria da qua-
lidade da gestão pública do Estado de São Paulo- frentes redu-
ção de despesas, crescimento de receitas e otimização da força
de trabalho e alocação de talentos

Vigência: 03 (três) meses - Valor Total : R$ 1.491.030,00
(Hum milhão quatrocentos e noventa e um mil e trinta reais),

Dotação Orçamentária: 04.122.4402.5883.0000

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resumo do 2º Termo de Aditamento 
Processo SJDC nº. 270.353/2.006
Contrato nº. 17/2.006
Contratante - Secretaria da Justiça e da Defesa da

Cidadania
Contratada: Rodrigues Cruz Telecomunicação &

Eletricidade Ltda-EPP.
Objeto: Manutenção de PABX no CIC Ferraz de

Vasconcelos
Alteração: Cláusula Primeira: Alteração: Fica incluída no

caput cláusula quarta: fica prorrogada a vigência do contrato
por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assi-
natura do presente termo de aditamento.

Alteração: Cláusula Segunda -: Todos os subitens, parágra-
fos e demais cláusulas que não as expressamente modificadas
no presente termo, ficam ratificadas.

Data da assinatura: 01/12/2008
Retificações
Do D.O. de 24.12.2008
Na Resolução do Secretario, onde se lê: ANGELINA PEROZ-

ZO GAZARINI, RG. 43.815.669-9, leia-se: ANGELICA PEROZZO
GAZARINI, RG. 43.815.669-9

Do D.O. de 31.12.2008
Nas Resoluções do Secretario, onde se lê: Juiz de

Casamento do distrito de Sapezal, município e sede da comar-
ca de Paraguaçu Paulista. 254/2008

Juízo de Casamento do distrito e município de Joanópolis,
comarca de Junqueiropolis. 255/2008

Suplente de Juízo de Casamento, do distrito de Cajati, da
sede da comarca de Jacupiranga.274/2008

Leia-se: Juiz de Casamento do distrito de Sapezal, municí-
pio e comarca de Paraguaçu Paulista. 254/2008

Juízo de Casamento do distrito da sede da comarca de
Junqueiropolis. 255/2008

Suplente de Juízo de Casamento, do distrito de Cajati, da
comarca de Jacupiranga 274/2008

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR

Despachos do Diretor Executivo Substituto, 
de 30-12-2008
Convênio Entre a Fundação Procon/SP e o Município de

Americana/SP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 0411/08
Partícipes: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

- Procon/SP e Prefeitura Municipal de Americana/SP
Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor
Vigência - Prazo de 1 ano, a partir de sua assinatura, pror-

rogável por igual período automática e sucessivamente, até o
limite máximo de 5 anos.

Data da Assinatura - 30/12/2008
Convênio Entre a Fundação Procon/SP e o Município de

Casa Branca/SP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 0308/08
Partícipes: Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

- Procon/SP e Prefeitura Municipal de Casa Branca/SP
Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor
Vigência - Prazo de 1 ano, a partir de sua assinatura, pror-

rogável por igual período automática e sucessivamente, até o
limite máximo de 5 anos.

Data da Assinatura - 30/12/2008

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação


